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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

PORTARIA-SEI Nº 8, DE 15 DE JANEIRO DE 2026 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES (Huol-UFRN), 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeado por meio da Portaria-SEI 

Ebserh/Sede nº 221, de 16 de junho de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh/Sede nº 1577, de 19 

de junho de 2023, consoante o disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

(RLCE), aprovado por meio da Resolução do Conselho de Administração nº 155, de 28 de abril de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh/Sede nº 1301, de 3 de maio de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Locação de módulos para produção de 

ar comprimido medicinal e vácuo clínico, para atender às necessidades do Hospital Universitário Onofre Lopes 

(Huol). 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I - MARCIO DE CASTRO FONSECa, Siape 215**** - Coordenador - Representante do Setor de 

Infraestrutura Física; 

II - JESSICA EMMANUELLE FRANÇA MEDEIROS, Siape 324**** - Representante do Setor de 

Infraestrutura Física; 

III - ANTONIO CALMON DE ARAÚJO MARINHO, Siape 222**** - Representante do Setor de 

Infraestrutura Física. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de 

conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 
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VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 

técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 

deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 80 (oitenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar a 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do Huol-UFRN. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), 

compete ao(a) coordenador(a) da EPC coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às 

prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do contrato. 

 

RODRIGO BRIOZO 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

RETIFICAÇÃO DO DIA 15 DE JANEIRO DE 2026 

Na Portaria - SEI nº 001, de 05 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 617, quarta-feira, 14 

de janeiro de 2026, onde se lê "A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES (Huol-UFRN), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(Ebserh), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a subdelegação de competência que lhe 

foi conferida pelo artigo 1º da Portaria nº 054 de 10 de janeiro de 2024, resolve:", leia-se "O CHEFE 

SUBSTITUTO DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE 

LOPES (Huol-UFRN), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições 

legais e estatutárias, e considerando a subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo artigo 1º da 

Portaria nº 176 de 28 de julho de 2023, resolve:". 

 

ANA PAULA SANTOS DE LIMA 

 


